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GOVERNO DE 
SÃO GONÇALO 
DOAMARANTE 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2019 

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO, na qualidade de Prefeito do 
Município de São Gonçalo do Amarante, vem, por intermédio da presente, propor 
EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nO 045/2019 que acompanha a 
Mensagem nO 038/2019, que dispõe sobre a extinção dos cargos em 
provimento efetivo que vierem a vagar do quadro de pessoal da Administração 
Pública Municipal e dá outras providências. 

I - PRELIMINARMENTE 

A presente Emenda Modificativa encontra supedâneo na Lei Orgânica desta 
Municipalidade, sendo o subscrevente legitimado para tal propositura. 

11 - DA EMENDA 

Art. 10. Fica alterada a Ementa do Projeto de lei nO 45/2019 que acompanha a 

Mensagem nO O~8/2019, ficando com a seguinte redação: 

DECLARA EM EXTINÇÃO OS CARGOS 
DE PROVIMENTO EFETIVO QUE 
VIEREM A VAGAR DO QUADRO DE 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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III - DOS MOTIVOS 

A presente Emenda Modificativa consubstancia-se na necessidade de uma 
retificação na Ementa do Projeto de Lei nO 045/2019. 

Paço da Prefeitura Municipal 
dezembro de 2019. 

São Gonçalo do Amarante-CE, em 12 de 

FRANCISCO 

PREF o MUNICIPAL 

Stela Maria &stro Duarte 
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